
l\UTORIZI\ O CllEFE DO PODF.íl EXECUTIVO 
MU NICIPl\L Fl\ZER CONCESSÃO DF. Ml\TF.RJ 
l\!S DE CONSTRUÇÃO DESTlNl\DI\ 1\ CON~ 

TRUÇÃO DE UNIDADES HA8ITl\CIONl\1S E, 

DÁ OUTRAS PROVID~NCi l\S . 

O Prefeito Municipal de Pedro Can:\rio, EsLnd"' 
do Esp Í.rito Santo , faço saber que a Câmara Munic1p11 l DEcrPlou " 
eu Sanciono a seguinte Lei , 

l\RT . 12 - fi ca o Chefe do Poder Executivo ~h 1 ni 

clpn l Au t orizado fazer concessão de materi n i a do cons t ruç~o dPI 

ti nados a construção de 15 (Qulnze) Unidndes 111\bi tacionnis pnr., 
população de baixa rendri no Bairro Saturnino M'luro. no valor· d" 

CR$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil cruzeiros rea's). 

Pa rágrafo Único - Os recursos destinados n rPn 
lização das despesas correrão a conta do Orçamento vigente . 

1\111'. 2 R - Esta Le i entrará e m vigor na datR de 

sua publicaçio , r evogadns as disposiç;es em conL 1~rJ o . 

rio , Es t ado do 

CnbineLe do Pref eito Municipal de Ped ro cnnii 
Espirito Santo , em 02 de Março de 1994. 

~ •• .,Ç~.~ r ~L' 
Pr cfclLo M~ibipAl 

Registrado e publicado neste Gabinete do Pre 

f~ito Municipa l e af ixado no local de costume . 
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